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Projeto de Lei nº       , de 2014 
(Deputado RONALDO CAIADO) 

 
 
 

Dispõe sobre desoneração tributária 
incidente sobre bicicletas, suas partes, 
peças e acessórios, bem como a 
concessão de crédito para sua aquisição. 

 
 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
  Art. 1º. É concedido benefício fiscal para produção e 
comercialização de bicicletas e estabelecidas condições especiais de crédito 
destinado à sua aquisição. 

 
Art. 2º É concedida isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI às bicicletas classificadas nos Códigos 8712.00.10 e 
8711.90.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), bem como às suas partes, peças e acessórios. 

 
Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso:  
 

“Art.1º.............................................................................................. 
................................................................................................................. 

 
XLIII – bicicletas, classificadas nos Códigos 8712.00.10 e 8711.90.00 

da Tipi, suas partes, peças e acessórios, inclusive pneumáticos 
(4011.50.00) e câmaras de ar de borracha (4013.20.00).  
......................................................................................................” (NR)  

 
Art. 4º. Dê-se a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 12.868, de 15 

de outubro de 2013: 
 

“Art. 2o  .......................................................................................... 
................................................................................................................ 

 
§ 5º Os recursos captados pela Caixa Econômica Federal na forma 

do caput poderão ser destinados ao financiamento de 
bicicletas, classificadas nos Códigos 8712.00.10 e 8711.90.00 da Tipi, e 
bens de consumo duráveis, inclusive bens de tecnologia assistiva, para as 
pessoas físicas do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que 
trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.  
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§ 6o  O Conselho Monetário Nacional - CMN definirá os bens de 

consumo duráveis e de tecnologia assistiva de que trata o § 5o, exceto 
aqueles abrangidos pela Lei no 12.613, de 18 de abril de 2012, seus 
valores máximos de aquisição e os termos e as condições do 
financiamento.  

 
§ 7o No caso das bicicletas, os termos e condições do 

financiamento serão definidos pelo CMN, cabendo ao adquirente a 
escolha do modelo e marca. 

 
§ 8o O crédito a que se refere o parágrafo anterior também se 

estende aos equipamentos necessários a uma condução segura. 
 
§ 9o  O descumprimento das regras previstas nos §§6o a 8o implicará 

o descredenciamento dos estabelecimentos varejistas, podendo levar à 
liquidação antecipada do contrato de financiamento, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis.” (NR) 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A ineficiência da prestação dos serviços de transporte público coletivo 
de passageiros no País gera, diariamente, em diversas cidades brasileiras, 
manifestações de passageiros que se submetem a atrasos, veículos lotados, frota 
sucateada, altos preços das tarifas de transporte urbano, sem, contudo obter 
sequer uma resposta afirmativa dos governantes locais.  

 
Dentre as tentativas de solucionar os problemas com a locomoção 

urbana, várias cidades têm buscado incentivar o uso das bicicletas, como meio de 
transporte barato, eficiente e não poluente.  

 
No entanto, a falta de uma política de Estado, que diminua a carga 

tributária incidente sobre as bicicletas, impede o avanço deste projeto, uma vez 
que no Brasil, uma parcela de 44,5% do preço final das bicicletas é composta por 
tributos, tornando a bicicleta brasileira a mais tributada no mundo.  Em países 
como Estados Unidos e Colômbia a carga tributária sobre a bicicleta é zero. 

 
Diante deste cenário, mostra-se extremamente relevante a redução 

dos tributos da forma aqui proposta. 
 
Outro ponto que defendemos também seria a concessão de uma linha 

de crédito dentro do Programa de concessão de financiamento já criado pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12613.htm
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Governo Federal, para a aquisição também de bicicletas e assessórios e 
equipamentos que garantam uma condução segura. 

 
Isso beneficiaria, sem qualquer margem de dúvida, uma grande 

parcela da população, especialmente os jovens de baixa renda, (lembrando que 
de acordo com a Lei n 12.852, de 2013, jovens são pessoas com idade entre 15 e 
29 anos), que estudam, trabalham, e utilizam-se das bicicletas como meio de 
locomoção e como meio de lazer, em razão da ampliação das voltas ciclísticas, 
dos campeonatos amadores enfim, de uma série de atividades que podem ser 
praticadas nesta modalidade.  

 
É importante reforçar ainda que a concessão do financiamento 

deverá abranger os equipamentos e acessórios de segurança, assim 
considerados os capacetes, luvas, luzes de alerta e retrovisores. 

 
Neste sentido, venho pedir o apoio dos nobres pares para que, por 

meio do presente Projeto de Lei, seja concedido à população amplo acesso às 
bicicletas como meio de transporte e lazer. 

 

Sala das Sessões, em         de julho de 2014. 

 
 
 

Deputado RONALDO CAIADO 
       DEMOCRATAS/GO 


